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COMISSÃO TÉCNICA DE JULGAMENTO – CONCORRÊNCIA NACIONAL 098/2008 – ABERTURA DAS PROPOSTAS FINANCEIRAS DO LOTE 01 EM 11/02/2009 – AS 10h00 – SEDE DA CODEVASF – BRASÍLIA-DF.

DECISÃO SOBRE RECURSO PRÉVIO AO JULGAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA – LOTE 01 –  MUNICÍPIO DE CEDRO-PE

RECORRENTE: SCAVE – SERVIÇOS DE ENGENHARIA E LOCAÇÃO LTDA. CONTRA DUARTE CARVALHO EMPREENDIMENTOS LTDA.

MOTIVOS APRESENTADOS: Fundamenta seu pedido de  desclassificação no lote 01 - Município de Cedro – da Proposta Financeira da Empresa Duarte Carvalho Empreendimentos Ltda.   por ter cotado itens com valores unitários de preços irrisórios, inferiores a 50% (cinqüenta por cento) do orçamento básico, e apresenta como paradigma o critério de julgamento da comissão para com a Construtora Lucaia Ltda. quando do julgamento do Lote 02 – Município de Ipubi -  em que esta foi desclassificada, mencionando somente a questão de valores irrisórios, com transcrições de trechos do julgamento, sem citação aos outros critérios, e demais argumentos.

Preliminarmente, vale ressaltar:

· O pedido de recurso vem contra a planilha apresentada pela Duarte Carvalho Empreendimentos Ltda., antes mesmo da expedição do Relatório Técnico de julgamento pela Comissão Técnica de Julgamento, sendo acatado, por respeito da comissão, como um recurso preventivo;

· A licitação foi aberta conforme previsto em seu edital;

· 07 (sete) empresas compareceram à sessão pública para a disputa da concorrência; 

· Os pedidos de esclarecimentos foram devidamente respondidos com suprimento total das dúvidas levantadas pelos interessados no processo licitatório;

· Não houve menções em ata quanto aos aspectos financeiros das planilhas por nenhuma das licitantes presente, inclusive estando presente a reclamante;

· Registre-se que não houve pedidos de impugnação do instrumento convocatório. 

1. CONSIDERAÇÕES LEGAIS:

Inicialmente tem-se que, tanto a recorrente quanto a administração estão vinculados ao edital. Como  preceitua a Lei 8.666/93, e descrevemos abaixo:  

Art. 41 - A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada.

Pois bem, necessário que se observe que está vinculação não pode adstringir à Lei de Licitação, não somente ao artigo supracitado, mas, com efeito, o seu Artigo 3º, caput, incisos e parágrafos; de onde destacamos o princípio constitucional da isonomia e a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e seu processamento e julgamento em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhe são correlatos (grifos nossos).

Assim sendo, no relatório de julgamento foram relacionados no item 3. ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, a obediência legal, levada a efeito nos critérios do julgamento, e que não foi mencionada nos termos do recurso impetrado, de quando, não poderia, pois,  presunçosamente a recorrente tenta anteceder-se e apresentar paradigmas a um julgamento do qual não havia tomado conhecimento. Deste modo, conquanto o relatório técnico de julgamento seja peça auto-suficiente para deflagrar a legitimidade da classificação das empresas, a comissão responde apenas por dever de consideração e maior elucidação e transparência que sejam possíveis para total lisura do processo licitatório.

2. DOS FATOS ARGUMENTADOS NOS TERMOS DO RECURSO: 
Dos argumentos apresentados viu-se notório o descontentamento da SCAVE SERVIÇOS DE ENGENHARIA E LOCAÇÃO LTDA. para com a hipótese de classificação da empresa DUARTE CARVALHO EMPREENDIMENTOS LTDA., sob a alegação de que a comissão devesse desclassificar a proposta por esta apresentada em razão da cotação de itens com preços unitários irrisórios, apresentando como paradigma os critérios de julgamento utilizados no lote 02 – Município de Ipubi – sem ter sequer conhecido o teor do relatório técnico de julgamento, o qual lhes foi enviado ulteriormente. Nota-se que a impetrante faz juízo antecipado do que decidiria a comissão, além de transcrever trechos do julgamento de outro lote da licitação, contra o qual recorreu a interessada, Construtora Lucaia Ltda., havendo seu recurso cabalmente sido respondido pela comissão julgadora e integralmente acatado pela autoridade competente da administração federal. Ocorre que nestas transcrições a reclamante destacou apenas o item de desclassificação, que aparentemente poderia coroar seus interesses, em completo desacordo para como os reais critérios do julgamento que estavam determinados no edital de licitação, consortes com a Lei Federal 8.666/93, devidamente citada e fundamentada em todos os seus tópicos. Está injusta a afirmação de critérios diferenciados. Vez que são os mesmos igualmente para com todos os concorrentes. Para efeito elucidativo destacaremos trechos do julgamento para a Construtora Lucaia Ltda., daremos grifos nossos, quanto aos preços superiores ao orçamento básico e sobrepreço, como abaixo: 

Decide a Comissão pela sua desclassificação por ter apresentado: 1) excessivos itens com preços superiores ao orçamento básico e 38 (trinta e oito) itens com sobrepreço, sem justificativas, em contraditório aos ditames do edital de licitação nº 098/2008, subitem 13.3.10 caput, e alíneas “a” e b”; 2) apresentado 24 (vinte e quatro) itens com valores irrisórios, entendidos pela Comissão aqueles com valor inferior a 50% dos valores unitários do orçamento básico, em desacordo com o edital de licitação em seu subitem 13.3.9, caput. 

Depreende-se que a desclassificação da empresa, supostamente apresentada com paradigma, desde que não tomara conhecimento a reclamante do teor do relatório técnico de julgamento, não se deu apenas por preços irrisórios, mas principalmente por apresentar excessivos itens com preços superiores e 38 (trinta e oito) itens com sobrepreço ao orçamento básico. Ademais fez também a comissão a ressalva que, uma vez que fosse concedida  adequação dos preços à planilha de orçamento base da CODEVASF, ainda assim, por todos os critérios de julgamento estaria a proposta da Construtora Lucaia Ltda. rejeitada, por contradizer os ditames legais, determinados no edital de licitação e na Lei de Licitações 8.666/93, como destacaremos abaixo, na transcrição da ressalva, a qual antecedeu ao resultado final do julgamento do lote 02 – Transcrição:

Ressalvamos que, caso houvesse hipótese de re-adequação de preços da empresa Construtora Lucaia Ltda., para rever os preços unitários superiores aos do orçamento básico da CODEVASF, incluindo todos orçados com sobrepreço, à razão de preço limite igual aos valores unitários da CODEVASF, ainda assim, o valor apurado ficaria inferior a 70% (setenta por cento) tanto da Média Aritmética dos valores das propostas válidas desta concorrência, quanto do orçamento básico da CODEVASF, o que fatalmente implicaria em desclassificação,  por preços inexeqüíveis, pela inteligência da Lei Nº 8.666/93, art. 48, Incisos I e II e Edital de Licitação 098/2008, subitens 13.3.7, caput e alíneas “a” e “b”;  13.3.8. caput e alíneas “a” e “b”.  

E tão bem estava definido pelo edital 098/08, em seu subitem 13.3.7. caput, e alínea “a” a “d”, como transcrito: 

13.3.7. Após análise das propostas, serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos I e II da Lei nº 8.666/93, as propostas que:

a) Apresentarem preço global superior, por lote, ao valor global orçado pela CODEVASF ou com preços manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto; 

b) Apresentar preços ou quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital;

c) Que não atenda às exigências contidas no ato convocatório, conforme art. 40, VII c/c art. 48, I, da Lei 8.666/93;

d) Com preços baseados em cotações de outra licitante, conforme art. 40, VII, c/c art. 44, § 2º da Lei 8.666/93.

Ver também que o determinam os subitens 13.3.9., 13.3.10 e 13.3.11.:

13.3.9.  Não se admitirá proposta que apresentar preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que esta Concorrência não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. (grifos nosso).

13.3.10. A Comissão Técnica de Julgamento efetuará análise individual dos preços unitários, por lote, cotados nas propostas das licitantes;

a) A concorrente que apresentar em sua proposta, preços unitários superiores aos orçados pela CODEVASF (Anexo III deste Edital), deverá apresentar juntamente com a proposta relatório técnico circunstanciado justificando aqueles preços unitários e suas composições;

b) Caso as justificativas não sejam apresentadas, ou as justificativas apresentadas não sejam acatadas pela Comissão Técnica de Julgamento, a licitante deverá adequar sua proposta ao orçamento base elaborado pela CODEVASF, sob pena de desclassificação da proposta. 

13.3.11. A CODEVASF se propõe a pagar pelas obras/serviços e fornecimentos, objeto desta licitação, o valor máximo global, por lote, detalhado abaixo, a preços de junho/2008, já inclusos o BDI, encargos sociais, taxas, impostos e emolumentos, consoante os valores medianos daqueles constantes do SINAPI, e correrão à conta do Programa de Trabalho 18.544.1305.10RM.0001 – Implantação, Ampliação ou Melhoria de Sistemas Públicos de Esgotamento Sanitário em Municípios das Bacias do São Francisco e do Parnaíba – Nacional – Crédito Extraordinário, Categoria Econômica 4, Despesas de Capital, sob a gestão da Área de Revitalização das Bacias Hidrográficas – AR/CODEVASF. Os custos dos insumos e serviços objeto desta licitação atendem o disposto no art. 115, §§ 1º, 2º e 3º da Lei 11.514/2007, de 13/08/07(LDO).

Com o que supra se lê, faz ver a comissão à recorrente que as justificativas foram todas apresentadas pela concorrente DUARTE CARVALHO EMPREENDIMENTOS LTDA., e para aquela em que houve dúvidas, esmerou-se os julgadores em diligenciar, através do fax nº 011/2009, onde demonstrou a licitante possuir equipamentos e disponibilidade de materiais próximos ao local de execução para cumprimento da sua proposta. Garantiu também a manutenção do preço unitário. Entretanto, não foi apenas esta licitante diligenciada. Também foram diligenciadas a FLAMAC INCORPORAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA., vencedora do Lote 03 e, para que desapareçam assomos ou relances de dúvidas, a CONSTRUTORA LUCAIA LTDA.  que foi convocada, por manutenção retilínea dos critérios igualitários de julgamento, através do fax 011/2009 a adequar seus preços à realidade das exigências do edital de licitação aos preços base do orçamento da CODEVASF, a qual renunciou, mantendo seus preços iniciais, e caiu mais uma vez na desclassificação. 

3. DOS CRITÉRIOS DO JULGAMENTO E OBSERVAÇÕES FINAIS

O julgamento foi transparente e com fidelidade aos princípios Legais sob regência da Lei 8.666/93 e edital de Licitação 098/08, com pertinentes citações em seu relatório, o qual teve a aprovação da Autoridade Superior da Administração. Quando da análise se depreendeu, consoante ao edital, em seus subitens 13.3.3. caput,  13.3.4. caput e alíneas “a” e “b” e subitens 13.3.5., 13.3.5.1, 13.3.6., abaixo copiados:

13.3.3. A Comissão Técnica de Julgamento examinará as propostas para determinar se as mesmas estão completas, se houve erros de cálculos, e se todos os documentos foram devidamente assinados, e se todas as propostas estão, de maneira geral, de acordo com as exigências dos documentos de licitação.

13.3.4. Erros aritméticos serão retificados desde que não importem em acréscimo do preço fixado no Termo de Proposta, que exige a apresentação de propostas firmes e valiosas:

a) se houver discrepância entre o preço unitário e o preço total, o qual é obtido pela multiplicação do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá, e o preço total será corrigido;

b) se houver discrepância entre os valores numéricos e seus componentes por extenso, prevalecerão os valores descritos por extenso.

13.3.5.  Erros ou distorções em qualquer preço ou componente de preço, que impliquem em acréscimo    do preço fixado no Termo de Proposta não serão considerados.

13.3.5.1. Ocorrendo a hipótese prevista no subitem 13.3.4 a licitante deverá honrar o preço fixado no Termo de Proposta, sob pena de desclassificação.

13.3.6. A Comissão Técnica de Julgamento poderá desprezar qualquer informalidade, discrepância, ou irregularidade de menor importância de uma proposta, desde que não se verifique na mesma, desvios materiais e desde que, também não se prejudique ou afete a classificação das demais licitantes. 

As devidas justificações foram apresentadas e todas as dúvidas sanadas e devidamente citadas no Relatório Técnico de Julgamento, como se pode ver, no texto dele abaixo transcrito, destaque nosso:

4. JULGAMENTO FINAL:

O julgamento das propostas foi consubstanciado pelas disposições do edital, nos conformes da Lei 8.666/93. No lote 01, foi concedido o direito de adequação dos preços unitários superiores, aos preços unitários do  orçamento base da CODEVASF, à Construtora Lucaia Ltda., mediante ao item 13.3.10., alíneas “a” e “b” e solicitada  confirmação de garantia dos preços inferiores ao orçamento, fax nº 11/09. Da empresa Duarte Carvalho Empreendimentos Ltda., exigiu-se a confirmação de garantia de itens de planilha com valores baixos, fax nº 10/09, para, após estas diligências, apurar a melhor proposta à administração. As empresas encaminharam respostas, sendo confirmada a manutenção dos preços pela Duarte Carvalho Empreendimentos Ltda. com justificativa pertinente, por fax datado de 18/02/2009. A Construtora Lucaia Ltda. renunciou da adequação, mantendo os preços inicialmente apresentados em planilha, através de fax datado de 19/02/2009. No lote 03 foi diligenciada a Construtora Flamac Incorporação e Construção Ltda. quanto à cotação de preços inferiores, havendo sido oficialmente garantida a manutenção de todos os itens da proposta financeira, em fax recebido em 16/02/2009. Assim sendo, fica desclassificada a Construtora Lucaia Ltda., como determina o edital em seu subitem 13.3.10., alíneas “a” e “b”, por não ter interesse em adequar os preços superiores ao orçamento base da CODEVSF. 

5. CONCLUSÃO:

Procedidas as análises e diligências, estando plenamente esclarecidos o teor das propostas das licitantes, tem-se a seguinte classificação, consoante ao critério de menor preço global:

RESULTADO DO LOTE 01 – CEDRO – PE:

	EMPRESA DISPUTANTE
	VALOR GLOBAL – R$

	
	LOTE 01
	COLOCAÇÃO

	ABF ENGENHARIA SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA.
	6.692.342,72
	8ª

	CONSTRUTORA AUGUSTO VELLOSO S.A.
	6.620.985,41
	6ª

	CONSTRUTORA CASSI LTDA.
	5.172.544,34
	3ª

	CONSTRUTORA LUCAIA LTDA.
	5.990.294,98
	DESCLASSIFICADA

	CONSTRUTORA VENÂNCIO LTDA.
	6.628.068,54
	7ª

	DUARTE CARVALHO EMPREENDIMENTOS LTDA.
	4.734.366,26
	1ª

	IMOBILIÁRIA ROCHA LTDA.
	6.496.898,42
	5ª

	SCAVE-SERVIÇOS DE ENGENHARIA E LOCAÇÃO LTDA.
	5.099.008,36
	2ª

	W.A.S. PROJETOS E CONSTRUÇÃO LTDA.
	6.459.169,26
	4ª


RESULTADO DO LOTE 03 – TABIRA – PE:

	EMPRESA DISPUTANTE
	VALOR GLOBAL – R$

	
	LOTE 03
	COLOCAÇÃO

	CONSTRUTORA AUGUSTO VELLOSO S.A.
	12.968.706,97
	3ª

	CONSTRUTORA POLLO COM. E INCORPORAÇÕES LTDA.
	13.382.323,12
	6ª

	CONSTRUTORA VENÂNCIO LTDA.
	13.387.247,30
	7ª

	DORNELLAS ENGENHARIA LTDA.
	12.973.843,52
	4ª

	FLAMAC INCORPORAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA
	12.232.888,69
	1ª

	GMEC ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
	12.392.802,73
	2ª

	SCAVE-SERVIÇOS DE ENGENHARIA E LOCAÇÃO LTDA.
	13.308.232,47
	5ª


5. CONCLUSÃO:

A Comissão Técnica de Julgamento, por tudo descrito, mantém a classificação da DUARTE CARVALHO EMPREENDIMENTOS LTDA. nos conformes do Relatório Técnico de Julgamento, fatos circunstanciados no teor deste documento, como a diligência dos preços inferiores, os quais tiveram a garantia das licitantes vencedoras, direito de adequação de preços iniciais ao orçamento base da CODEVASF à CONSTRUTORA LUCAIA LTDA. a qual não se interessou e ratificou os valores iniciais e consequente desclassificação. Nega provimento ao recurso da SCAVE - SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E ENGENHARIA LTDA.

Petrolina-PE, 02 março de 2009.

GILDEMAR DE OLIVEIRA SANTOS                   RICARDO ALEXANDRE LISBOA VIEIRA

Presidente da Comissão Técnica de Julgamento      Membro da Comissão Técnica de Julgamento
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